
ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

Contrato celebrado entre o Município de

São João do Polêsine e a empresa ....…

Por este  instrumento  público,  de um lado o  MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO

POLÊSINE,  com  sede  na  Rua  Guilherme  Alberti,  1.631,  com  inscrição  no  CNPJ  sob  o  nº

94.444.247/0001-40,  representado  pelo  seu  Prefeito,  Sr.  Matione  Sonego,  brasileiro,  casado,

inscrito no CPF sob o nº 635.948.970-87, e RG nº 1038563233, residente e domiciliado na Av. São

João, nº 5123, na cidade de São João do Polêsine – RS, doravante denominado CONTRATANTE, e

de outro lado a empresa, ......., inscrita no CNPJ sob o no ...................., com sede a Rua ............,

representada  pelo  Sr.  ...................,  inscrito  no  CPF  sob  nº  ...............  e  portador  do  RG

n° .................., doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acertado o presente Termo de

Contrato, em conformidade com o Edital de Pregão Presencial nº 01/2021, Processo Licitatório nº

02/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  Constitui  objeto  desta  licitação  a  contratação  de  empresa  especializada  para  implantação,

treinamento,  conversão de dados,  parametrização,  atualização,  manutenção e  suporte técnico de

software para gestão pública, em Web ou Nuvem, da Prefeitura e Câmara Municipal de Vereadores,

com  uma  mesma  plataforma  de  Banco  de  Dados  Relacional,  com  vistas  ao  atendimento  da

legislação e das necessidades dos Poderes Executivo,  Legislativo municipal e Gestão de Saúde,

conforme especificações  constantes  no Anexo I  (Termo de Referência)  deste  edital.  A empresa

vencedora  fica  responsável  também  pela  realização  de  assistência  técnica  e  a  atualização  das

versões  dos  sistemas  que  serão  contratados,  com  vistas  ao  atendimento  da  legislação  e  das

necessidades  dos  Poderes  Executivo  e  Legislativo  municipal  e  Gestão  de  Saúde,  conforme

adjudicação e homologação feitas através do processo licitatório nº 02/2021, Pregão Presencial nº

01/2021.



CLÁUSULA  SEGUNDA - DO VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E DOTAÇÃO

2.1 Dá-se  como  valor  para  o  presente  instrumento  contratual  a  importância  de  R$  ...............

(.........................................................................).

- TABELA CONTENDO ITENS E VALORES UNITÁRIOS

2.2 As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras:

2.2.1) Os serviços de Diagnóstico, Configuração, Migração de informações, Habilitação do
sistema para uso e Serviços de Implantação: serão pagos em parcela única com vencimento em
até 15 (quinze) dias após a execução dos mesmos e Termo de Aceite Definitivo; os serviços de
treinamento dos usuários será pago em parcela única com vencimento em até 15 (quinze) dias
após a execução dos mesmos e aceite definitivo. (até 3 meses de treinamento)

2.2.2) O Provimento de Data center  e  locação dos  Sistemas,  suporte  técnico e  demais
serviços mensais: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato,
sendo a primeira com vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para uso (Termo de
Aceite Definitivo do  Diagnóstico, Configuração, Migração de informações, Habilitação do sistema
para uso e Serviços de Implantação) e as demais parcelas, serão efetuados os pagamentos até o 10º
(décimo) dia do mês subsequente ao do serviço prestado, mediante emissão da nota fiscal pela
empresa vencedora com as seguintes identificações;

2.2.2.1) Número do procedimento licitatório realizado “Processo  02/2021 –  Pregão
Presencial 01/2021”; 

2.2.2.2) Número do contrato firmado com o município “Contrato de prestação de
serviço nº ……/2021”. ;

2.2.3) Os Serviços sob Demanda Variável serão pagos de acordo com o utilizado no mês
anterior  ao  mês  do  pagamento,  em  conjunto  com  as  parcelas  mensais,  sendo  os  serviços
remotos/online sem ônus ao contratante. 

2.3 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art. 57,
inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo.

2.3.1 Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após
cada 12 (doze) meses, tendo como marco inicial, a data da assinatura do contrato, pelo IPCA ou o
índice oficial que vier a substituí-lo a critério da Administração.

2.3.2 Em caso de prorrogação de vigência, será mantido a execução dos serviços mensais
em igualdade de condições contidas neste Termo de Referência, NÃO podendo  haver cobrança
sobre o valor dos serviços de  Diagnóstico, Configuração, Migração de informações, Habilitação do
sistema para uso e Serviços de Implantação dos módulos  que já estejam instalados.

2.4  Quando  necessário,  será  efetuada  a  retenção  para  a  Previdência  Social  de  acordo  com  a
Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2.005, capítulos IX e X.

2.5 Quando necessário, será efetuada a retenção do ISS – Imposto sobre Serviços, de acordo com a
legislação vigente,  tanto para empresas da modalidade geral quanto as enquadradas no Simples
Nacional.

2.6 Os preços não sofrerão reajustes, atendendo o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº 10.192,
de 14/02/2001, salvo quando comprovadas as situações previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da
Lei nº 8.666/93.



2.7 A Prefeitura  contratante  exigirá,  quando  aplicável,  o  desconto  correspondente  ao  imposto
dispensado a título de isenção na operação interna, observado o art. 1º, inciso XI, do Anexo II do
Regulamento do ICMS.
2.8 As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrá  por  conta  das  seguintes  dotaçãões
orçamentárias: 2.001 – 3.3.90.40; 2.006 – 3.3.90.40; 2.007 – 3.3.90.40; 2.008 – 3.3.90.40; 2.010 –
3.3.90.40; 2.020 – 3.3.90.40;  2.043 – 3.3.90.40; 2.047 – 3.3.90.40; 2.139 – 3.3.90.40;

CLÁUSULA  TERCEIRA-   VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art. 57,
inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo.

3.1.1 Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após
cada 12 (doze) meses, tendo como marco inicial, a data da assinatura do contrato, pelo IPCA ou o
índice oficial que vier a substituí-lo a critério da Administração.

3.1.2 Em caso de prorrogação de vigência, será mantido a execução dos serviços mensais
em igualdade de condições contidas neste Termo de Referência, NÃO podendo  haver cobrança
sobre o valor dos serviços de  Diagnóstico, Configuração, Migração de informações, Habilitação do
sistema para uso e Serviços de Implantação dos módulos  que já estejam instalados.

CLÁUSULA  QUARTA – DA ENTREGA, ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO

4.1 A entrega será efetuada pela empresa vencedora, sendo que o pedido será feito por meio de
ordem de serviço enviado via e-mail. Após o recebimento do pedido via e-mail, o fornecedor terá o
prazo  para  implantação  dos  sistemas  pertencentes  aos Itens I,  III,  IV  (Sistema  de  Gestão
Administrativa para o Município, Sistema de Gestão da Câmara Municipal de Vereadores e Fundo
de Previdência Social), V e VI de até 15 (quinze) dias corridos  prorrogáveis por  igual período,
desde que justificado pela empresa contratada e aceito pela Administração, a contar da liberação da
ordem de serviço, exceto o módulo de treinamento que terá o prazo de até 3 meses para qualificação
dos usuários, já o Item II (Gestão em Saúde) o fornecedor terá o prazo para implantação de até 45
dias prorrogáveis por mair 15 (quinze) dias, desde que justificado pela empresa contratada e aceito
pela Administração. Os serviços do  Item VII  (Serviço sob Demanda) serão realizados conforme
demanda, durante a vigência do Contrato.

4.2 A entrega pura e simples não caracteriza recebimento, mesmo que atestado junto ou através de
documento fiscal.

4.3 O recebimento provisório dar-se-á mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo Fiscal
de Contrato (Art. 73, inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/93).

4.4 O recebimento definitivo será efetuado no prazo de até  15 dias mediante Termo de Aceitação
Definitivo elaborado pelo Fiscal de Contrato (Art. 73, inciso II, alínea “b” da Lei nº 8.666/93).

4.4.1 Os objetos somente serão considerados recebidos definitivamente após a sua entrega,
que acontecerá mediante o acompanhamento de técnico(s) designado(s) pelo município, os quais
efetivarão os testes de aceitação para que se possa, então, lavrar o Termo do Aceite Definitivo.

4.5 O objeto será recusado nos seguintes casos: 

4.5.1 se entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na proposta da
licitante vencedora e do Edital;



4.5.2 se apresentar algum defeito durante os testes.

4.6  A Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em
desacordo com o presente Edital, com a proposta da licitante contratada e com o contrato.

4.7 As funcionalidades individuais de cada sistema, conforme detalhamento descrito no Anexo I –
Termo  de  Referência,  que  não  estejam  implementadas  até  o  vencimento  das  parcelas  para
pagamento,  serão  descontadas  proporcionalmente  do  valor  de  Locação  Mensal.  Não  estando
implementadas  até  o  vencimento das  parcelas  no prazo previsto no  item 4.1,  poderá  ensejar  a
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções previstas.

4.8 Será considerado como inexecução parcial do contrato, com aplicação das sanções previstas no
item 13, conforme a situação, a não obtenção das funcionalidades expressas no Anexo I deste edital,
em percentual  mínimo de  90% (noventa  por  cento)  dos  requisitos  mínimos  para  cada  módulo
constante no respectivo Item, que serão aferidas durante o prazo previsto no item 11.1.

4.9 Os equipamentos/softwares a serem instalados deverão estar em plenas condições de uso, com
todos os dados necessários ao funcionamento e gerenciamento do objeto.

4.10 O recebimento dos serviços será efetuado pelo Fiscal de Contrato, designado pela Secretaria da
Administração (setor de informática), na forma prevista nas Letras “a” e “b” do Inciso II do Artigo
73 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.
4.11 Todos os serviços a serem prestados deverão estar em acordo com o presente Edital e seu
Termo de Referência, devendo contemplar os serviços de Locação do sistema e correspondentes
módulos de programas; Implantação; Treinamento de usuários; Suporte técnico; Manutenção legal e
corretiva dos sistemas; Provimento de data center onde estará alocado o sistema, banco de dados e
respectivos backup; Serviços sob demanda de capacitação pós-implantação e atendimento técnico
local; Serviços sob demanda de personalização e customização de softwares e serviços correlatos.
4.12 Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no
horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 18:00 horas, de segundas às sextas-feiras, através de
técnicos habilitados com o objetivo de:

4.12.1 esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;
4.12.2  auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de

operação, queda de energia ou falha de equipamentos;
4.12.3  orientar  os  servidores  na  operação  ou  utilização  dos  sistemas  em  função  de

substituição de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.
4.12.4 auxiliar  o  usuário,  em caso  de  dúvidas,  na  elaboração  de  quaisquer  atividades

técnicas relacionadas à utilização dos sistemas.
4.13 O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, Skype, CHAT, VOIP, e-mail, internet,
pelo  próprio  sistema,  através  de  serviços  de  suporte  remoto  ou  local,  neste  último  caso,  nas
dependências da CONTRATANTE.
4.14. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o
devido suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.
4.15. Poderá  a  contratante  chamar  a  central  de  atendimento  da  provedora  via  linha  telefônica,
hipótese em que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE;

4.15.1 O suporte  remoto/online  deverá  ser  gratuito  durante  a  vigência  do  contrato  de
fornecimento de software. Deverá ser aberto um chamado técnico para cada problema reportado. O
chamado será registrado em sistema próprio da CONTRATANTE, com indicação da data e hora de
abertura, e terá o seu identificador repassado ao suporte da CONTRATADA para que seja feita a
solução do atendimento.



4.16 A contratada deverá disponibilizar uma visita mensal sem ônus à contratante.
4.17 Por  se  tratar  de sistema de propriedade intelectual  da CONTRATADA, nos  termo da Lei
Federal nº 9.609 de 19 de fevereiro de 1999, esta deverá disponibilizar em comodato, durante todo
período de vigência do contrato, o Datacenter para alocação dos sistemas objeto desta licitação, com
capacidade  de  processamento,  como:  links,  servidores,  nobreaks,  fontes  alternativas  de  energia
(grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização; compatíveis com as
necessidades do sistema ofertado e o volume de operações da CONTRATANTE;
4.18 A estrutura de data center poderá ser própria ou terceirizada, desde já ficando expressamente
autorizada a terceirização desse item do objeto;
4.19 Em razão da legislação aplicável de Direitos Autorais sobre Software, os sistemas/programas
contratados não serão cedidos ou sublocados, sem prévia anuência da CONTRATADA, bem como
não serão hospedados em Datacenter de terceiros alheios ao conhecimento desta;
4.20 Ainda  quanto  ao  Datacenter,  a  CONTRATADA fica  responsável  por  manter  os  sistemas
básicos (Sistema Operacional,  Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.)  em 0,
especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados)
ou comunidade (quando software livre);
4.21 A proponente  deverá  prever  as  necessidades  de  capacidade  de  processamento,  tráfego  de
dados, armazenamento e estabilidade, relacionados ao provimento de Datacenter para atendimento
das necessidades da Contratante e de acordo com o desempenho do sistema ofertado. A previsão e o
atendimento  das  necessidades  para  funcionamento  inicial  pleno  do  sistema  cotado  são  de
responsabilidade da proponente de acordo com as questões técnicas particulares de seu próprio
sistema;
4.22 Para garantir  segurança e  disponibilidade,  o  ambiente computacional  oferecido deverá,  no
mínimo, conter recursos suficientes ao processamento e ao armazenamento de informações a serem
controladas com o sistema de gestão ofertado, dentre eles:

4.22.1 Links de internet redundantes.
4.22.2 Fontes de energia redundantes, no mínimo uma de concessionária de energia e outra

de grupo(s) de gerador(es);
4.22.3 Hardwares redundantes;
4.22.4 Tecnologia de virtualização;
4.22.5 Administração 24 X 7 (vinte e quatro horas, sete dias por semana).

4.23 A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para garantir o bom
funcionamento dos sistemas, mantendo estabilidade e confiabilidade dos equipamentos;
4.24 Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir que
seja realizado redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de
funcionalidades e usuários, de acordo com as seguintes regras e conceitos:

4.24.1 Consideram-se recursos passiveis de aumento gradativo conforme demanda: links
de  internet,  espaço  em  disco  total  (banco  de  dados,  demais  servidores  e  contingência  para
manutenções), quantidade de memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor;

4.24.2  O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional,
além da quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

4.24.3 O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da
quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

4.24.4  O aumento  de  memória  RAM deverá  ser  realizado  por  MB em cada  servidor
conforme necessidade do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada;



4.24.5 O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pela
CONTRATANTE a CONTRATADA mediante ofício e será passível de aprovação orçamentária;
4.25 A CONTRATADA deverá prover recursos que garantam a segurança e a alta disponibilidade
do sistema, com as seguintes características físicas e lógicas:

4.25.1 Disponibilizar  1  (um)  IP público  exclusivo  para  a  CONTRATANTE  acessar  o
sistema através de comunicação segura HTTPS com certificado válido;

4.25.2 A contratante  disponibilizará  reserva  máxima  de  Link  de  8MB para  o  correto
funcionamento dos sistemas;

4.25.3 Enlace eBGP (Protocolo de Roteamento Dinâmico) através dos roteadores com no
mínimo 2 operadoras distintas a fim de garantir a alta disponibilidade do seu bloco IP;

4.25.4 Possuir firewall técnicas de borda redundantes a fim de filtrar de invasão por falhas
nos protocolos TCP/IP;

4.25.5 Além do firewall de borda, é necessário também o fornecimento de firewall interno,
disponível  exclusivamente para a  CONTRATANTE a fim de permitir  a criação de regras  NAT
(Network  Address  Translation)  para  portas  acessíveis  externamente  conforme  necessidade  das
aplicações, ex. 80 (http) e 443 (https), desta forma fornecendo uma estrutura virtual isolada
4.26 O Datacenter a ser fornecido deverá ser suficiente para manter as informações controladas para
acesso  em  tempo  real  por  no  mínimo  2  (dois)  anos,  inclusive  os  logs  de  uso,  podendo  as
informações de períodos anteriores serem armazenadas em backups.
4.27 O Datacenter deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no ambiente do
Datacenter da CONTRATADA (ou por ela contratado) e possibilidade de download de segurança
pela CONTRATANTE.
4.28 O Datacenter utilizado na execução dos serviços poderá ser objeto de Visita Técnica pelos
profissionais da área de TI da CONTRATANTE para fins de conhecimento e validação da estrutura,
tendo por base o atendimento aos requisitos técnicos relacionados no Termo de Referência;
4.29 Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a CONTRATADA
deverá notificar a CONTRATANTE através de documento formal os recursos da capacidade totais
disponíveis do data center no momento.
4.30 Ao término do primeiro ano de execução do sistema, a empresa deverá disponibilizar corpo
técnico para auxiliar os funcionários da CONTRATANTE no fechamento anual do ano em vigor,
sem custos para a CONTRATANTE (sem contabilizar nas horas de serviços sob demanda).

CLÁUSULA  QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual;
5.2 Prestar  as  informações  e  esclarecimentos  necessários  ao  desenvolvimento  dos  serviços
contratados;
5.3 Fiscalizar  e  acompanhar  a  execução  do  contrato,  documentar  e  notificar,  por  meio  de
comunicação impressa ou eletrônica, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades  no  curso  de  execução  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua  correção  ou
regularização;
5.4 Assegurar  o  acesso  dos  empregados  da  Contratada,  quando  devidamente  identificados  e
uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços;
5.5 a Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de
configuração desde a implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como fica obrigada a
conferir todas as intervenções feitas no sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de



modo a evitar possíveis erros ou equívocos, uma vez que a Contratante é a proprietária do banco de
dados  e  responsável  por  todos os  parâmetros,  dados  e  informações  repassadas  aos  técnicos  da
Contratada para realização de seus serviços;
5.6  Responsabiliza-se  por  erros  em cálculos,  folhas,  relatórios,  boletos  e  cobranças  ou  outros
equívocos  de  processamento,  provenientes  de  dados,  parâmetros  e  informações  repassadas,
informadas, lançadas ou carregadas no sistema.
5.7  Designar  um técnico devidamente capacitado para acompanhar  a  implantação do sistema e
desempenhar as atividades de fiscalização e coordenação técnica e administrativa do projeto;
5.8 Emitir Termo de Recebimento Definitivo;
5.9 Dispor de equipamentos de informática adequados para instalação/rodar o sistema e programas
locados;
5.10 Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar estrutura para
redundância  de  informações,  assumindo  integral  responsabilidade  pela  proteção,  integridade  e
guarda  arquivos  de  dados,  todos  de  sua  propriedade,  visando  satisfazer  às  necessidades  de
segurança, assim como “restart” e recuperação no caso de falha de máquina;
5.11 Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o
bom funcionamento e operacionalidade do sistema;
5.12 Dar  prioridade  aos  técnicos  da  CONTRATADA  para  utilização  do  equipamento  da
CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos;
5.13 Não permitir que pessoas estranhas ao quadro funcional da CONTRATADA tenham acesso aos
softwares e sistema de informações de sua propriedade, bem como, somente permitir acesso aos
softwares, de técnicos com identificação e credencial da CONTRATADA e munidos da respectiva
ordem de serviço ou documento que o substitua, emitido pela CONTRATADA;
5.14 É obrigação da CONTRATANTE não permitir, em relação aos softwares, a sua modificação,
divulgação,  reprodução  ou  uso  não  autorizado  pelos  agentes,  empregados  ou  prepostos  da
CONTRATANTE, respondendo por quaisquer fatos dessa natureza, sendo expressamente vedado ao
CONTRATANTE, sem expressa autorização escrita da CONTRATADA, copiar  ou reproduzir  o
softwares  ou  qualquer  parte  do  material  que  os  integra,  transferi-los,  fornecê-los  ou  torná-los
disponíveis  a  terceiros,  no todo ou em parte,  seja  a  que título for  e  sob qualquer  modalidade,
gratuita ou onerosa, provisória ou permanente.
5.15 Os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de problemas causados por:

a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na
climatização ou condições elétricas inadequadas.

b) Vírus de computador e/ou assemelhados.
c) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia,

atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos programas,
bem como, transporte inadequado de equipamentos.

d) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de
rede incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador.

e) Situações, condições e fatos alheios à competência da CONTRATADA.

CLÁUSULA  SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Arcar com os ônus trabalhistas,  impostos,  encargos sociais,  incluindo, despesas referentes a
transporte,  traslados,  hospedagens,  alimentação e  pagamento de diárias,  dentre  outros  afins,  no
atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual; 



6.2 Executar a instalação, configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à
implantação  dos  módulos  do  Sistema;  A licitante  contratada ficará  obrigada  a  fornecer  os
equipamentos e as instalações nas condições, no preço e no prazo estipulado na proposta;
6.3 Exercer  a  manutenção corretiva  do  Sistema para  adaptação  às  alterações  legais  (legislação
federal e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo
executar  as  atualizações  que  se  fizerem  necessárias  para  o  seu  perfeito  funcionamento  e
enquadramento as mudanças nas legislações;
6.4 Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificações
exigidas na licitação que deu origem a contratação;
6.5 Instalar o sistema de sua propriedade, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através
de ordem de início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;
6.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;
6.7 Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par
do andamento do projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias;
6.8 Desenvolver  todas  as  atividades  constantes  no  presente  edital,  bem  como  seguir  as
especificações funcionais do mesmo;
6.9  Tratar  como  confidenciais  informações  e  dados  contidos  nos  sistemas  da  Administração,
guardando total sigilo perante terceiros;
6.10 Após a rescisão do contrato, fornecer backup e a senha de acesso completo ao banco de dados;
6.11 Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para adoção das providências cabíveis;
6.12 Efetuar garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico pelo período de
vigência contratual.

6.13. A licitante contratada assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material
que seus empregados venham a causar diretamente ao patrimônio da PREFEITURA ou a terceiros,
decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas quando do cumprimento da obrigação. 

6.14 A PREFEITURA ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a licitante contratada
e os eventualmente prejudicados por tais danos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA  SÉTIMA –  DA FISCALIZAÇÃO E GARANTIA

7.1 A fiscalização e o recebimento do objeto licitado terá como responsável servidor designado. Se
verificada  desconformidade  em  relação  às  especificações  exigidas  anteriormente  no  edital,  a
licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de  03 (três) dias
úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
7.2 A fiscalização do contrato será feita por servidor designado, que fará anotação em ficha própria
das faltas e defeitos ocorridos (se houver), os quais deverão ser sanados pela licitante contratada
dentro dos prazos previstos neste Edital, com as devidas correções e substituição dos equipamentos
solicitados pelo município. (art. 67, § 1º da Lei nº 8.666/93).
7.3 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente
atendidas pela licitante contratada, sem ônus adicionais para o município contratante.
7.4 A  licitante deverá  oferecer  garantia  de  atualização  legal,  atualização  tecnológica  e  suporte
técnico pelo período de vigência contratual.



7.5 Durante o prazo de garantia, que será contado a partir da entrega definitiva do objeto, a licitante
contratada deve dar cobertura a todos os serviços conforme descriminado no Termo de Referência
(Anexo I), prestando a manutenção corretiva dentro do prazo estabelecido para assistência técnica.

7.5.1 Se o problema e ou defeito  for causado por terceiros,  por sinistros e  ou eventos
fortuitos e de força maior, não deverá ser considerado o item 7.5. Neste caso a Licitante Contratada
apresentará orçamento prévio dos reparos, submetendo à aprovação da Contratante.
7.6 A Licitante Contratada  deve substituir o objeto e refazer os serviços de manutenção corretiva
caso  ocorra  algum defeito  que  comprometa  o  uso  normal  do  equipamento,  dentro  do  período
contratado.
7.7 Durante a vigência do contrato, a Licitante Contratada deverá executar os serviços contínuos de
manutenção legal e corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades:

7.7.1 Manutenção  corretiva  (erros  de  software):  é  aquela  decorrente  de  problemas  de
funcionalidade  detectados  pelo  usuário,  ou  seja,  funcionamento  em  desacordo  com  o  que  foi
especificado  relativo  a  telas,  regras  de  negócio,  relatórios  e  integração  e  outras  anomalias
conhecidas no jargão técnico como “erros de software”. O prazo máximo para reparos e correções
em erros de software é de até 5 (cinco) dias úteis;

7.7.2 Manutenção  legal:  em  caso  de  mudanças  na  legislação  federal,  estadual  ou  em
normas infralegais dos órgãos de controle externo, quanto a prestações de contas e contabilidade
pública  durante  a  vigência  contratual,  será  elaborada  uma  programação  para  atendimento  às
mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema.
7.8 A empresa  Contratada  deverá  disponibilizar  a  atualização  de  versão  de  todos  os  sistemas,
sempre que necessário para atendimento da legislação federal vigente e das normas e procedimentos
do Tribunal de Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a
vigência contratual.
7.9 Os serviços de manutenção corretiva e  legal  são uma responsabilidade da CONTRATADA
abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos com
a vigência contratual e não incidirão custos adicionais para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA  OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, INEXECUÇÃO, RESCISÃO

E SANÇÕES

8.1 O presente contrato pode ser aditado na forma da Lei.

8.2 A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e consequências, assim como as

hipóteses  de  rescisão,  na  forma  estabelecida  na  Seção  V -  Da  Inexecução  e  da  Rescisão  dos

Contratos – do Capítulo III da Lei nº 8.666/93.

8.3 A CONTRATANTE pode aplicar à CONTRATADA, ainda, as seguintes penalidades previstas no

art.  87 da Lei nº 8.666/93, em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, resultante do

Pregão 01/2020:

8.4.  Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  seja  na  condição  de  participante  do  pregão  ou  na
condição de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às penalidades previstas
nos arts. 86 e 87 da lei 8.666/93, em especial:
a)  deixar  de  apresentar  a  documentação  exigida  no  certame:  suspensão  do  direito  de  licitar  e
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;



b)  manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da
contratação;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 2 anos e multa de 25% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do
contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de 5 anos e multa de 25% sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: suspensão do direito de
licitar  e  contratar  com a Administração pelo  prazo  de  2  anos  e  multa  de  25  % sobre  o valor
atualizado do contrato.
g) quando houver atraso injustificado na entrega do material por culpa da contratada, a multa será
de 1% (Hum por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total contratado.
h) quando não corrigir  deficiência  ou não trocar  a mercadoria solicitada pelo Contratante,  será
aplicada a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado.
8.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
8.6 As multas  poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções,  não terá caráter
compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.
8.7. Quando  a  contratada  motivar  rescisão  contratual  será  responsável  pelas  perdas  e  danos
decorrentes para com a Contratante.
8.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
8.9. Nenhum  pagamento  será  efetuado  pela  Administração  enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer  obrigação  financeira  que  for  imposta  ao  fornecedor  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual.
8.10. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital caberá recurso no prazo de  cinco dias
úteis, contados da data da intimação (Lei nº 8.666/93, art. 87, § 2º).

8.11.  Os  resultados  dos  recursos  serão  divulgados  no  site  da  Prefeitura  Municipal
(https://saojoaodopolesine.rs.gov.br/transparencia/licitacoes).
8.12.  Reconhecida força maior ou comprovado impedimento, deixará de ser aplicada a respectiva
multa, conforme justificativa que poderá ou não ser aceita pela CONTRATANTE.  

CLÁUSULA  NONA – DOS CASOS OMISSOS

9.1  As omissões relativas ao presente contrato serão reguladas pela legislação vigente, na forma do

Artigo 65 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e alterações em vigor.

9.2 As partes  contratantes  declaram-se,  ainda,  cientes  e  conformes com todas  as  disposições  e

regras atinentes a contratos contidas no Edital de Licitação, Decreto Municipal 1.359/2013, na Lei

Federal 8.666/93 e na Lei Federal 10.520/2002, ainda que não estejam expressamente transcritas

neste instrumento.

CLÁUSULA  DEZ – DO FORO

https://saojoaodopolesine.rs.gov.br/transparencia/licitacoes


10.1 É  competente  o  Foro  da  Comarca  de  Faxinal  do  Soturno para  dirimir  quaisquer  dúvidas

decorrentes da aplicação do presente contrato.

E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas nominadas.

São João do Polêsine, _____ de ______________  de 2021.

CONTRATANTE:                Matione Sonego

                              Prefeito Municipal

                                        CONTRATADA: _________________________      

Testemunhas:

________________________           _______________________________   

NOME:                                                                 NOME:

CPF:                                                                      CPF:


